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ESTADO DO CEARÁ 

REFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA  
LI 12 730, DE 12 Di, S.E2PsI_BRO DE 1983 

Abre Crédito adicional ao vigente orçaL'ento do :uicípio e dá outras 

providências: 

O PBIFITO 1,,-UiICI1-ÂL DE ACOiIARi: 

FAÇO SAi3R que a Cr.ara iiui.iciïal de Acoj4ara decretou e eu sanciono 
a seguinte lei: 

.uiiicCpio, no 

cruzeiros) de 

.Art. i - Fica o Chefc do ioder Executivo ilunicipal autoriza

05.08.47.2352~âoJI)sT. -A 

do a abrir o cDdito adicional ao vigente orçaLento do 
valor de Cr7.500.000,0O(sete i:ilh6es e quinhentos nu 
tinado a sup1eentar as dotaçes seguintes: 

02.3.07.0212-A-02 - ÁI:dTRAç10 i.RÂL 
- Equia;:entos e }'iat.Pertanente 

o)~.1o.8.571-P-o)+ - VIAS URAÃS 
- Obras e instalações 

o.o8.2.1882-A-17 - .iIiO EGTJL.AR  

3.1.2.0 - Material de Uonsui.io 
- 	 ia'entos e iiat,Percanente 

iJLALDOS 

3.2.»+ - Apoio Financeiro a Estudantes 
CO± RILLIXC M PAJP 

3.1.9.2 - Despesas de 	ercícios .Anteriores 
3 O h A 

Art.  2 - Os recursos para atendii:ento da despesa a que 	se 
refere o r±. lçt desta Lei, ãecorren da aiiuiagffo parcial da seguinte 
dotação: 

02.')3.07.025'l-P-3l - LiIIC.AÇOS PLIC 
- Obras e Instalcç6es 	 7.500.coO5a9 

Art. 32 - .sta Lei entrará er vigor na data de sua publica--
co,revogadas s dis.oiçes e contra'rio. 

P.AÇC DA P1Iu1 iiL.iOI±ÀL 1.64 ACCrI.kiÀ l D 3L2iRO D 
1983. 
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